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EDITAL DE DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°2024.08.21.01 
CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
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1 — DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
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enquadrando-se, como dispensa de licitação, com limite de valor. 
1.2 - Será considerado vencedor do certame a(s) empresa(s) que apresentar o menor valor cotado. 
1.3 - O presente caso é de Dispensa de Licitação, conforme art. 75, inciso II, §3 1 , da lei n. 14.133121, 
onde as contratações de que trata o II do caput do artigo serão preferencialmente precedidas de 
divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo de 4 (quatro) dias úteis, com a 
especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter 
propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais 
vantajosa. 

2—DO OBJETO 
2.1 - AQUISIÇÃO DE EQUIFAMENTOS E CONTRATAÇÃO DE SERV!ÇO ESPECIAL!ZADO EM 
INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE SISTEMA 
DE VIDEOMONITORAMENTO, ATRAVÉS DE IMAGENS E DADOS COLETADOS POR 
CÂMERAS DE SEGURANÇA NAS RUAS DO MUNICÍPIO DE ARNEIROZ/CE 

3 — DA ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS 
ktrIwI'l',ImIa 

3.1 - A empresa a ser contratada, deverá fornecimento os produtos / prestar os serviços, conforme 
descrição na planilha abaixo: 

LOTE ÚNICO 
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CABO DE REDE CAT5E 	 CAIXA 	1 VI 	CAIXA  

,., 	CAMERAVIDEOMONITORAMENTO -VIP 1230 	 15 
FULLHD 	 UNIDADE  

CAMERA VIDEOMONITORAMENTO - VIP 3220  
SD IR SPEED DOME IP 	 UINIUtUC 

04 	GRAVADOR DE VIJ3EO NVR 3316 	
UNIDADE 	1 

SERVIÇO DE INTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO 
05 	DE SISTEMA DE MONITORAMENTO 	 SERVIÇO 	1 

(CIRCUITO FECHADO TV)  
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

06 	CORRETIVA DE SISTEMA DE MONITORAMENTO 	MÊS 	12 
(CIRCUITO FECHADO TV)  

3.2 - Conforme exigência legal, a Prefeitura Municipal de Ameiroz/CE, realizou pesquisas de preços 
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se como base legal a Instrução Normativa SEGES/ME n°65, de 07 de Julho de 2021. 
3.3 - O valor máximo admitido para a futura contratação é R$ 37.311,79 (trinta e sete mil e 
trezentos e onze reais e setenta e nove centavos). Foi utilizado como metodologia para obtenção 
do preço estimado para a futura contratação o menor valor das pesquisas realizadas, conforme Art. 
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3.4 - Não serão aceitos para fins de contratação, preços superiores aos valores constantes no 
orçamento na planilha acima. 

CPNJ: 06.748.297/0001-54 
PRAÇA JOAQUIM FELIPE 15, CENTRO, ARNEIROZ - CEARÁ 

CFP G3670 -000 FONE: (88 3419-1020 
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4— MANIFESTAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO NA BUSCA EM OBTER PROPOSTAS ADICIONAIS 
DE EVENTUAIS INTERESSADOS 	 e' Rubrc 
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inclusive das empresas que já apresentaram orçamentas, com o objetivo de selecionar a proposta 
mais vantajosa para a administração. 

4.2 - A(s) proposta(s) de Preços deverá(ão) ser(em) entregue(s) no Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Ameiroz/CE, na Praça Joaquim Felipe, n° 15, Bairro Centro, Cep: 63670-000, Cidade 

Arneiroz/CE, no horário de expediente das 07:00hs às 13:00hs , em dias úteis ou junto ao e-mail 
Oficial do Setor de licitações licitacaoarneirozgmail.com  até a data limite. 
4.2.1 - A data limite para apresentação de eventuais novas propostas se encerrará às 13:00hs no 
dia 06 de setembro de 2024. Após esse prazo, o processo estará encerrado para o recebimento 
de novos orçamentos, de maneira que a Prefeitura garanta o andamento do processo de 
contratação. 

4.3 - A Proposta de preço deverá ser anexada/apresentada conforme modelo constante no Anexo 
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4.3.1 - As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências do Termo de 
Referência serão desclassificadas. 
4.3.2 - Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constante do Termo de 
Referência. Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração mediante pesquisas. 

5— APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

5.1 - As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas em uma via 
datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo mecânico, eletrônico ou manual, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, assinadas na última folha e rubricadas nas demais por pessoa 
legalmente habilitada. 

5.2 - AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO, AINDA, CONTER; 

5.2.1 - A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante; 
5.2.2 - Assinatura do Representante Legal; 

5.2.3 - Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados 
tia data da anrncnntaran dac mesmas;  

5.2.4 - Preço total proposto, cotado em moeda nacional, de algarismos e por extenso, já 
consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, mão-de-obra e transporte, 

incidentes direta ou indiretamente no objeto do termo de referência. Em caso de divergência entre 
valores unitário e total, prevalecerá o unitário, e entre os expressos em algarismos, e por extenso, 

prevalecerá o por extenso; 

5.2.5 - Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de 

explicitar em sua proposta; 
5.2.6 - A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da proponente, das 

condições estabelecidas no termo de referência; 
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5.3.1 - A proposta de preços apresentadas em desconformidade com o item 5 desta Dispensa de 

Licitação e: 
5.3.1.1 - Apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, assim considerados 

aqueles que não venham a ter demonstrada a sua viabilidade através de documentação que 

comprove que os custos dos insumos SãO coerentes com os de mercado e que os coeficientes de 

produtividade são compatíveis com o fornecimento do objeto, não se admitindo complementação 

posterior; 
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PRAÇA JOAQUIM FELIPE 15, CENTRO, ARNEIROZ - CEARÁ 
CFP AR F170-MINFONE: 18B 2419-1020 
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5.3.12 - Não atenderem às exigências contidas nessas Condições Gerais de 

6- PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
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vigência 

assinatura, podendo ainda ser prorrogado de acordo com a Lei Federal n° 14.13312021, com eficácia 

após a publicação do seu extrato. 

7- REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO 

7.1 - A empresa a ser contratada deverá apresentar os seguintes Documentos, os quais serão 

analisados quanto á sua autenticidade e ao seu prazo de validade: 

7.1.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos ou o último aditivo 

consolidado, devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou o Registro 

Comercial em caso de empresa individual, e no caso de sociedade por ações, acompanhado da ata 
da assembleia que elegeu seus atuais administradores. Em se tratando de sociedades civis, 

inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 
7.1.2 - Cédula de Identidade (RG) ou documento equivalente que, por força da lei, tenha validade 

para fins de identificação em todo território nacional e CFP, dos Sócios-Administradores ou do titular 
da empresa; 
7.1.3 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

7.1.4 - Prova de inscrição no Cadastro Estadual de Contribuintes (FIC) relativo ao domicilio ou sede 
proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto dessa dispensa; 
7.1.4.1 - Prova de inscrição no Cadastro Municipal de Contribuintes (ISS) relativo ao domicílio ou 

sede proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto dessa dispensa; 
7.1 5 - A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da 

Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida nos 

moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB n5 1.751, de 02.10.2014; 
7.1.6 - A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 

Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
7.1.7 - A comprovaç-o de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal; 
7.1.8 - Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 
7. 1.9 - Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), da jurisdição da sede ou filial do licitante; 

7.1.10 - Certidão Negativa do Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, não superior a 30 (trinta) dias de emissão, quando não for expresso sua validade; 
7.1.11 - Atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
com identificação do assinante, comprovando que a licitante prestou ou esteja prestando serviços 

compatíveis em características com o objeto desta dispensa de licitação; 
7.1.12 - Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando 

que cumpre a proibição prevista no art. 70  da CF - ou seja, de que não utiliza trabalho de menor 

de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de 

quatorze anos, salvo na condição de aprendiz. Sugere-se o (modelo 01) apresentado no (Anexo 
III), em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJIMF da 
firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja POGsivel, identificar quem 

assinou; 
7.2 - A empresa detentora da proposta mais vantajosa para a Prefeitura Municipal de Arneiroz/CE 
será contatada para envio da documentação que comprove reunir as condições necessárias para 
contratar com a Administração, em até dois dias úteis após a convocação. 

CPNJ: 06.748.29710001-64 
PRAÇA JOAQUIM FELIPE 15, CENTRO, ARNEIROZ - CEARÁ 

CEP: 63.670-000 FONE: (S) 3419-1020 
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Secretaria de Administração e 
Transporte) 
ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.30.00 (Material de Consumo) e 3.3.90.39.00 (Outros Serviços 
de Terceiros - Pessoa Jurídica) 
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9— DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
9.1 - Poderá a Secretaria Municipal de Administração e Transporte revogar o presente Processo 
Administrativo, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente 
A,' Ç..1,' Á..-.' ';.'h-,n»-..-.ê,' ;, 
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9.2 - A Prefeitura deverá anular o presente Processo Administrativo, no todo ou em parte, sempre 
que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 
9.3 - A anulação do Processo Administrativo, não gera direito à indenização. 
9.4 - Após a fase de classiflcação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 
9.5 - O(A) Agente de Contratação consultará se a empresa vencedora possui alguma sanção junto 
à Administração Pública mediante a Consulta de licitantes pessoa jurídica, Consulta 
Consolidada de Pessoa Jurídica do TCIJ (https://certidoes-apf.apps.tcu .Qov.brl). 
9.6 - O critério de julgamento da proposta é o MENOR PREÇO GLOBAL. 

10—ANEXOS 
10.1 - Anexo 1 — Termo de Referência; 
102 - Anexo II — Modelo de Proposta de Preços; 
lfl ' 	Â,r.,., III 	!UlnrinIr.fe.\ A- 

10.4 
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10.4 - Anexo IV— Modelo da Minuta do Contrato. 

Arneiroz/CE, 30 de agosto de 2024 

FRANCISCO WALLACY PEDROZA DE SOUSA 
Agente de Contratação 

CM: 06.748.29710001-54 
PRAÇA JOAQUIM FELiPE 15, CENTRO, ARNEiROZ - CEARÁ 

CFP: 83.670-000 FONE: (8813419-1020 
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ANEXO 1 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
	

Rubrica 	/ 

1. OBJETO 
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INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE SISTEMA 

DE VIDEOMONITORAMENTO, ATRAVÉS DE IMAGENS E DADOS COLETADOS POR 

CÂMERAS DE SEGURANÇA NAS RUAS DO MUNICÍPIO DE ARNEIROZICE 

2. DA ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

LOTE UNICO 

ITEM DESCRIÇÃO 	 UND 	QNT 	UNIT. 	TOTAL 

01 	CABO DE REDE CAT5E 	 CAIXA 	1 	R$ 250,00 CAIXA  
CAMERA VJDEOMON!TORAMENTO - VIP 1230 
FULLHD 	UNIDADE 	15 	R$344,11 

03 	CAMERA VIDEOMONITORAMENTO - VII' 3220 
3220 SD IR SPEED DOME IP 	 UNIDADE 	1 	R$ 5.989,00 

04 	GRAVADOR DE VIDEO 
NVR 3316 	 UNIDADE 	1 	R$ 3.458,79 

SERVIÇO DE INTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO 
05 	DE SISTEMA DE MONITORAMENTO 	 SERVIÇO 	1 	R$ 1.802,00  

(CIRCUITO FECHADO TV)  
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

06 	CORRETIVA DE SISTEMA DE MONITORAMENTO 	MÊS 	12 	R$ 1.700,00 
(CIRCUITO FECHADO TV)   

3. JUSTIFICATIVA 

A aquisição de equipamentos de sistema de videomonitoramento para as ruas do município de 
Arneiroz/CE se faz necessária para garantir a segurança da população e a prevenção de crimes na 
região. Com  a instalação de câmeras dc segurança nas vias públicas, será possível monitorar em 
tempo real as atividades suspeitas, identificar possíveis infratores e agir de forma mais eficaz no 

combate à criminalidade. Além disso, o sistema de videomonitoramento contribuirá para a redução 
da sensação de insegurança dos moradores, promovendo um ambiente mais seguro e tranquilo 

para todos. 
A • 	 A 	 ri.-. ..;A.-n 	+,.'ra,,,rnêa •,..n,t.,Áw, ni 	
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investigação de ocorrências, na identificação de veículos roubados ou suspeitos, e na melhoria da 
gestão do trânsito e da segurança pública como um todo. Com  a implementação desse sistema, 

será possível ampliar a vigilância nas áreas mais críticas do município, aumentar a eficiência das 
ações de segurança e proporcionar uma resposta mais rápida e eficaz em situações de emergência. 

Assim, a aquisição desses equipamentos se mostra fundamcnt& para a promoção da segurança e 

bem-estar da comunidade de Arneiroz/CE. 

A contratação do serviço especializado em instalação, configuração e manutenção preventiva e 

corretiva de sistema de videomonitoramento nas ruas do município de Arneiroz/CE se faz 

para 1 io 	
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públicas. Com  a instalação de câmeras de segurança, será possível monitorar em tempo real as 

atividades nas ruas, identificar possíveis situações de risco e acionar as autoridades competentes 

de forma rápida e eficiente. 

CPNJ: 06.748.29710001-54 
PRAÇA JOAQUIM FELIPE 15, CENTRO, ARNEIROZ - CEARÁ 

93 670-000 FONE: ffiffi 3419.1020 
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Além disso, a manutenção preventiva e corretiva do sistema de videomonitoramén% garantirá 
eficácia e a continuidade do serviço, evitando falhas técnicas que possam comprom&éFa 
segurança da população. Com  profissionais especializados responsáveis pela configuà6Q 
li ICAI IUI.Cl DyOJ Uaa 'JCAl 1 ll 	 a pJaOI VI 	 ai O ¼4uaii.iaic das imagens captadas, O 

integridade dos dados coletados e a operacionalidade do sistema como um todo, contribuindo para 
a tranquilidade e bem-estar dos cidadãos de Arneiroz 

A contratação de fornecimento dos equipamentos e prestação do serviço rio mesmo processo 
assegura 	 , 	,..,4,..,...d.-..... 	.-., ,....'...1.í. .,.J.,. eali ii.nao .jo  sji i ijDtii ii 1LCO o
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qualquer problema ou defeito identificado possa ser rapidamente solucionado, uma vez que a 
responsabilidade será unificada, pode resultar em economia de escala e melhor negociação de 
preços e facilita o processo de gestão e monitoramento do contrato, permitindo um 
acompanhamento mais próximo e eficaz. 

4. ORIGEM DOS RECURSOS 
4.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, dos recursos próprios do 
Secretaria Municipal de Administração e Transporte, ao amparo da(s) DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS: 04.122.0037.2.005.0000 (Coordenação e Funcionamento da Secretaria de 
A 4 	------------ 
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-  
i
-

pui te), 

ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.30.00 (Material de Consumo) e 3.3.90.39.00 (Outros Serviços 
de Terceiros - Pessoa Jurídica) 
FONTES DE RECURSO: 1.500.0000.00 (Recursos não vinculados de Impostos) 

S. SUBCONTRATAÇÃO 
5. 11. nau sea aurTlltlda a subcontratação do oujetu. 

6. REJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
6.1. Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de 01 (um) ano contados da 
data do orçamento estimado. 
6 . 2 .

flc nrr .re. --- A 	4r,Drr,.r.n 
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Amplo Especial — IPCA-E do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, calculado por 
meio da seguinte fórmula: 
R = Po [(1-10)1101 
Onde: 

- o'.,-' ..A......-.,-;...., 
1' 	VQIOI ¼4') icajuoi.C, 

= índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato; 
lo = índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta; Po = preço 
unitário contratual, objeto do reajustamento. 
6.3. Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma forma não possa mais ser 
aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. Neste caso, a 
variação do índice deverá ser calculada por meio da fórmula consignada no parágrafo anterior. 
6.4. Caso o CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, fica o 
CONTRATANTE obrigado a responder em até 30 (trinta) dias, da data do requerimento ou da data 
em que forem apresentados todos os documentos necessários á apreciação do pedido. 

7. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

CPNJ: 06.748.29710001-54 
PRAÇA JOAQUIM FELIPE 15, CENTRO, ARNEIROZ . CEARÁ 

CEP: 63.670-000 FONE: (88) 3419-1020 
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7.1. O recebimento provisório será realizado de forma sumária, pelo responsáçPo ,'91  
acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do Produto\iff 
com as exigências contratuais: 
7') 	 ,,I;-.,r,r, 4r,,,, , 4r,r,r,I,r, 4r,Ar, 
1 .. J 1 Ct,CiJiI 1 II ILJ UCII1 iiLiVlJ Oi a t çalit.a.JLJ p.JI OCI U 11.41.11 IJU L¼Jli IlOOaiJ U00191 ialAa piQ auwi llJalJC 

competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 
7.3. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo 
com o contrato; 
7.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

A 	r..,.A,.1-,,. f,r,,,,;,.nn .,r,r.r,., .Ar,A4;,.r,..,.-,-..çfr. S I  otJa ai iiqQ 1.41.1 produ to 1 01.4 l'y¼J 'CIII a i COiJi iaaIJiliUa.4c iLIt.AJJl JIIO.JI IQI 1J CIfl JCI ICILO CA #Uyaii 1.41.1 

contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato; 
7.5. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes 
e será feito em até 01 (dia) após o fornecimento dos produtos / prestação dos serviços; 
7.6. O recebimento definitivo será feito em até 03 (três) dias após o fornecimento dos produtos / 
n.,.+',nar. 	-.r,..,..,,.--. 
v' 	

A
1.41.10 OCI V 

7.7. A Contratada fica obrigada em 24 (vinte e quatro) horas a reparar, corrigir, remover, reconstruir 
ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, defeitos ou incorreções resultantes do 
fornecimento dos produtos / prestação dos serviços, cabendo à fiscalização não atestar o 
recebimento provisório ou definitivo do produto / serviço até que sejam sanadas todas as eventuais 

n.,J...,..+,.. D,..I...;.Á.;r, r,.. 
pCi fljCi l¼nOC MLÃC jaaai ii vi, cl OCI apontadas III.? 1 C1jClJiI ilCI 11.1.1 1 1 lJViOlJi 11.1 1.1W LJC1I1 1IL1V¼J. 

7.8. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em 
vigor. 

8. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
8.1. Nos termos do art. 117, da Lei n° 14.133, de 2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens/serviços, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de 

a,. 
i au iaS 1.1W 'JCICIL1.J0 lJIJOCi V QUIJ0 

8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133, 
A,-. ')flfl4 
'JC t.i.JZ. 1. 

8.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos á autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no termo edital/termo de referência, 
seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes 
A'-. r,r,r,v.apfr, 	r..,r.r,,,r.a Ar, r.Ir,4n 
¼icl k/%Ja C frCi i Ci Lcl IaACtU'yfllJ iJ'. IJIJJCLIJ C cliilUa

9.2. Manter o fornecimento dos produtos / prestação dos serviços com todos os requisitos 
necessários ao cumprimento das especificações solicitadas e de acordo com as normas vigentes; 
9.3. Fornecer número telefônico para contato, para registrar ocorrências sobre a qualidade dos 
produtos / serviço; 

c12NJ: 06.748.29710001-54 
PRAÇA JOAQUIM FELIPE 15, CENTRO, ARNEIROZ - CEARÁ 

R'% S704)0fl FflNF (881 3419-1020 



! cs e SIi àn COMSSÃo 
cs 	y 
E FDJ 	t-,'4 	z 

9.4. Responsabilizar-se por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais quidaijQuSi 5 
venham a incidir, direta e indiretamente sobre os produtos / serviço; 	 - 

À 	
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cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
no Cr.rn 	n.nhe,&, dc. fln..4,-n+c. 	,.;Ac.Ac. A.., Arnc.i.-c.-,IflC dc, c,nnÇ0.,rw.AnAc, 	c.r.sc,,,  

0"'  c*J0l 1.1 t/i_IJ0LI_l ki') '.11.11 'LI atl.l, tia 'il'ÁaIJO tIO fli 11011 tflJ ¼? 1..., tÃO ldtJi ii '.111111 1AC4140 '.11.11 ti C4, 'JIJI i%AiytJCO 

e prazos estabelecidos neste Termo Contratual e na proposta apresentada, de imediato, a partir do 

recebimento da Ordem de Compra. 

9.9. Disponibilizar um ou mais profissional(is) devidamente habilitado sempre que necessário para 
comparecer nas dependências da CONTRATANTE sempre que for necessário ou solicitado. 
fllfl Anê.44c,Ac,,.c, nc,n44c,A f.rrc,,lAc,AAc,+Ac,c, 
çi. 1 ti. fl 01.11 ÊLiC4LIILO UCVC1O 0011 1UI ii¼tQi '4 CO 1 ti atcaLIa  no J'JOOIVOIO ti iCUiC4i I1.ACIÇICO lJOtCOI.ÀUC4O 100 

produtos / serviços. 

9.11. Manter junto a contratante um canal de comunicação via (WhatsApp e Email) para dirimir 
quaisquer dúvidas para o devido fornecimento do produto 1 serviço. 

10.OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assuriiidas peia Contratada, de acoido com o 

termo de referência e os termos de sua proposta; 
10.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização da contratação, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 

,4c,.41c,Ac, , e .4c,n4,.,c,c,.AAc.,c,  
c4ULtJl iUc4IJO ti.Ji 1 lOLOt 11.0 paI a cio pi 1.1V SUO' It..tQO I.#aIJt VOlO, 

10.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução do fornecimento dos produtos / prestação dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas 

sejam as mais adequadas; 

10.4. Pagar á Contratada o valor resultante dos produtos / serviços, no prazo e condições 
estabelecidas neste Termo de Referência; 
10.5. Efetuar as retenções tributarias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no 

que couber, em conformidade coma legislação vigente; 
10.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
1fll tti ..c, r ., c,cic,. ,4c,.c.. c.e,c.I e,. 	,,n.,r.,.c,,c,Ac,eAc,C ontrataAc, e, 	de, 
11.1.1.1. 1 . 1_Ad tCi 1.1 	IJUCI 'ÃO ti tai 11.41.) sobre 1.10 dii ijJi calaoo da 	Llha, tIO /i .I'J 1 O%JI La' 0C 

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação 

previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

10.6.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 
10.6.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação 

á função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 
10.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento das entregas dos 

produtos / prestação dos serviços objeto do contrato; 
10.8. Cientificar o órgão de representação judicial do município para adoção das medidas cabíveis 

quand
.,,c....4.-. .4...  .4., e, .,c,c.,.r,c,ic,  o 1.11.) 1.1000011 Ipi iii 101 '1.1.1 'JaO 1)1)1 iQ1yJOO j./CiC4 1.11.111 LI atatia. 

11.PAGAMENTO 
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111. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do rdbimento..41 j 

da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência. ê' çor 	- 

corrente indicados pelo contratado. 	 >;j ,  - 
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atestar a execução do objeto do contrato. 

11.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, social e trabalhista constatada por meio de consulta on-line mediante consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021. 
lIA 
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ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

Ónus 	-, 
t JOIUCI l/i 11.10 para a '..dtJl 1 LI OLaI 1 LC 

12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o licitanteladjudicatário 

que: 
1 rI2r mi 1Q2 A inyni Irn nnrrinl dn mnntr9trr 

-- -- 
li. dar causa à inexecução parcial- do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III. dar causa á inexecução total do contrato; 

IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V. não manter a proposta, sa!vo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
$aie,a A, ,r.-,nr, ., 14 	ae,.. 	a.r, rir,  
iQIO 1,11.1 ali tc a IICíLaQJ ¼1U a CAC¼.UVaiJ Cl? ¼'lJI 'ti 

IX, fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes 001 i'gUO. 

1. Advertência; 

II. Multa; 

III. Impedimento de licitar e contratar; 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.11. Na aplicação das sanções serão considerados: 

- a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - As peculiaridades do caso concreto; 

III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
'.1 	A 	, r,i..,,,l r Aaa..r,.,.,,arr..,,,,a.,l., rir. .,.-,,nr'-,.,'...' ..1... 	4anAnrir. a,'.,Çr,rn-,a n.,.-rnr.a 
II - rt III Iplai 1 La'yOIJ U.¼! OpCi •CI./aÍ ... 1 LI.) de  pi ')%JI QI 'Ia IÃC III tV 1 iL$0¼4C, ¼AhI 11¼!! Ii IC iiI_#IIil ao C 

orientações dos órgãos de controle. 
12.2.3. A sanção prevista no inciso 1 do item 12.2, será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso 1 do caput do art. 155 da Lei 14.13312021, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave. 
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12.2.4. A sanção prevista no inciso II do item 12.2, calculada na forma do contrato, 
(quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por 
infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.13312021. 

previ  .lflflC A 
• .L..,J. fl 001 l 4 ,fl¼fr lotO 1 11.1 inciso III do iLCI ii i £.. t. LlCatC id ii 'Li 0I a pii'..aiia au 1 01J'JI  lOQvCi }Jiaa 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 

14.13312021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da Prefeitura 

Municipal de Arneiroz/CE, pelo prazo de 3 (três) anos. 
1nn 	A 	 Ae,....1._.4,,,-.-r. 
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infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 

1413312021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos li, III, IV, V, VI e VII 

do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

referida no item 12.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 
n.' i..J;...... 	;,.,..i..-. 	:,..4h..4., .1,-.. 	 vuo, 
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de 6 (seis) anos. 

12.2.7. A sanção estabelecida no inciso IV do item 12.2 deste termo será precedida de análise 
jurídica e observará as seguintes regras: 

- Quando aplicada, será de competência exclusiva do secretário municipal. 
moo 	 1 
• 4..L...¼). no oai lIjiJCO pi dv lOLaa 1 iLiO li 1¼,ÍOL/0 1, iii o 

i\/
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cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item. 
12.2.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
12.2.10. A apflcação das sançõos previstas no item 12.2 não eXclui, em hipÓtese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
12.2.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 12.2. deste termo, será facultada a 

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
12.2.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 12.2. requererá a instauração 

A 	..,.,..'. ;i 
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servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir. 

Arneiroz/CE, 30 de agosto de 2024 

José 	es Nogueira da Silva 
Orde ador(a) de Despesas 

QCC'CCtAOIA R$l iKIIrhiDAl flC 
'JL..',_fl 'J_ 1 flI 'ifi IViiJI'1l¼/il fli_ LJL.. 

ADMINISTRAÇÃO E TRANSPORTE 
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ANEXO II 
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Local e Data 

A 
____=_ -1-. Contratação UIÍtÍ__dU UU 'eUIILfdtd%jdu 

Prefeitura Municipal de ArneirozlCE 

Ref.: Dispensa de Licitação n° 

Apresentamos a Vossas Senhorias, nossa proposta de preços, referente à Dispensa de Licitação 
A -. Atil tiairKn flC CrU 	 C rru.rrnA-rArXn nc 

CIII 1 CICICI I.flCi, 'aUJU ¼jijjLi c a fl*JI#Ifl# 	1L., 	i.I ruvii-.. . ..s.t i- 'S'JI 1 flfll nyn%_. k#,.., 

SERVIÇO ESPECIALIZADO EM INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA DE SISTEMA DE VIDEOMONITORAMENTO, ATRAVÉS DE 
IMAGENS E DADOS COLETADOS POR CÂMERAS DE SEGURANÇA NAS RUAS DO 

MUNICÍPIO DE ARNEIROZ/CE, pelo valor global de R$_______________ 

Declaramos, neste ato, nossa inteira submissão aos ditames da Lei n° 14.13312021, bem como às 
cláusulas e condições estabelecidas nesta Dispensa. 

LOTE ÚNICO 

ITEM DESCRIÇÃO UND QNT UNIT. TOTAL 

01 CABO DE REDE CAT5E CAIXA 1 
CAIXA  

02 CAMERAVIDEOMONITORAMENTO -VIP 1230 15 
FLJLLH[)   UNIDADE 

03 CAMERAVIDEOMONITORAMENTO -VIP 3220 1 
3220 SD IR SPEED DOME IP UNIDADE 

flA GRAVADOR DE VIDEO 1 
NVR 3316 UNIDADE 

SERVIÇO DE INTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO 
05 DE SISTEMA DE MONITORAMENTO SERVIO 1 

(CIRCUITO FECHADO TV)  
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

06 CORRETIVA DE SISTEMA DE MONITORAMENTO MÊS 12 
(CIRCUITO FECHADO TV)  

Utt.èLMkMiVIU, que no vator proposto estão inciusos os impostos, encargos sociais e trabalhistas 

e demais despesas pertinentes ao fornecimento dos produtos / prestação dos serviços; que 
assumimos inteira responsabilidade pelos produtos / serviços descritos no objeto desta dispensa; 
que os mesmos serão executados conforme exigências dessa condição e contratual e que serão 

iniciados dentro do prazo ali estipulado; 
DECLARAMOS, que nos valores apresentados acima, estão IflG1U5OS todos os tributos, encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, 
custos e demais despesas que possam incidir sobre o produto / serviço ou venham incidir sobre o 

objeto dessa Dispensa de Licitação, inclusive a margem de lucro. 
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flubca Proponente; 
Cnpj n°: 
t.'JI,l .A'I 1 WI CCCI ILQI ItC 

Cpf n°: 
Email: 
Valor Global da Proposta: R$_ 
Dados bancários: 
%lIA ..Ã Ás fl........-S-.. ( \ ,.li.t. Va l idad e MU   

Atenciosamente, 

(Nome do Representante Legal) 
(Cpf) 

Carimbo e Assinatura do Proponente 
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ANEXO III 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 

(Modelo n°01) 

A empresa 	inscrita no CNPJ n° _______, com sede a _______, n° -, Bairro 
Cidade ______ Estado , representada pelo(a) Sr(a). ________, portador Cpf: __________ 
DECLARA, para os devidos fins que, em cumprimento ao estabelecido na Lei Federal n° 9.854, de 
2711011999, publicada no DOU de 2811011999, e ao inciso )O(XIII, do artigo 7 0 , da Constituição 
Federal, não emprega menores dc 18 (dezoito) anos em trabalhonoturno, perigoso ou insalubre, 
nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de 14 (quatorze) anos. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Cidade/UF, - de 	de 20_ 

Nome do Representante Legal 
CPF 

CM: 06.748.29710001-54 
PRAÇA JOAQUIM FELJPE 15, CENTRO, ARNEIROZ - CEARÁ 
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ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO 

COrt1SSÃO 
DUCffíZCÂ3 V 

->' 

CONTRATO N° 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Si FAZEM O 

MUNICIPIO DE ARNEIROZ/CE, ATRAVES DO 
e.nflp- -r a nu a •si l•tIe'ln A! nu A n•tIklUt.r A 1S A # 
O¼.flC IMnIM IvIur1I%,,IrM. IJC bUJIYIIJ'410 1n  

E TRANSPORTE, COM A EMPRESA 

PARA O FIM QUE A SEGUIR SE 

DECLARA: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ/CE, pessoa jurídica de direito público interno, com 
A#,AD.-.-..-..-. 	 ...oIc n; 

	
. 	 e....1.rflkIflhIRAt...,..I.. 
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o n° 06.748.29710001-54, através da Secretaria de 	 , neste ato 

representado(a) pelo(a) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). 	doravante 

denominada de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa 	 , inscrita no CNPJ 

no 	 ,com endereço na Rua/Av. _________, n° -, Bairro 	 , Cidade 	 /UF, 
I,,,,-.I 	-.jÇ..\ ..f..,\ 	rnc 	° 

• Ç1JI 000'' LQUQ 1JJI OCU 1 opi 0001 iLI 11.0 •QI, tJt,) 1 	 , p.Jt LOLAkJI 'À') !.#I 1 ti 

ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o 

Processo de Dispensa de Licitação n° , em conformidade com o que preceitua a 

Lei n°14.133, de 1 1  de abril de 2021, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas 

e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1- Processo de Dispensa de Licitação n° 	 ,de acordo com o art. 75, inciso II, da Lei 

n° 14.133, de 1° de abril de 2021, alterada pelo Decreto 11.87112023, em harmonia com as 

instruções previstas no art. 72 deste mesmo diploma legal, devidamente autorizada pelo(a) 
,Q,,+,rr Qr+ A nnIrnAa.ne4r ,, m..nnnnn ,4e 

..zt tÃO, .atÃtJ, 	'.40 Despesas da tJOt,I OLC4I *14 ti') tJOL't ata, la Ivuti, IutalpC. ¼4O ntii t Itt 'OU a''atJ O t ia, opte. LO 

acima indicado. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1-0 presente contrato tem por objeto é a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇO ESPECIALIZADO EM INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E M-ANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE SISTEMA DE VIDEOMONITORAMENTO, ATRAVÉS DE 
IMAGENS E DADOS COLETADOS POR CÂMERAS DE SEGURANÇA NAS RUAS DO 
MUNICÍPIO DE ARNEIROZ/CE 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR 
O I A r'r'ki -rn AtA .rrr ....-........Â 	rn.IrnAtAnr' ....,I,, 	• ,-.,.-. .4... 	.-.&-. À4.-.,...-..,4,-.-,_ 
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global de R$ 	 ), conforme planilha em anexo; 

3.2- São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: 
3.21. O Termo de Referência que embasou a contratação; 

,22 
fl A,,ô. ,.,,..,.. .1r. 	 fl,.n4, , 

tJ.L. ... fltl LLII IL.c4yat' tÃO t.flit 1 LI nLayat.' L/ toLa, 

3.2.3. A Proposta do Contratado; 
3.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

rnM 1. fl 7AQ ')071AflA4.CA 
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33- No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas dec9çentes da, 	- 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previéçifi 	r 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessarioq-O/ 

itipi III iI 1 Ltd Iii LC9 'ai ¼aJ tdtdJ¼iLtJ tia ¼AJI tu CÁtOya%J. 

CLÁUSULA QUARTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o 

termo de referência e os termos de sua proposta; 
A') 	 In..,.4- n 
•T.0 L_fl¼I t.,tii ¼' a¼,'Ji 1 iCÁtIi ia' ticã 1w 	a ltat.aII.a'ya¼/ tia Gç,i tLIfltalÁaLJ, pLJI servidor dapt.ÍaItI 'dl ltd 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como 

o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos á 

autoridade competente para as providências cabíveis; 

4.3- Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
An4e.-' ,4..,,,. n,-.A, 	 Ç ltÁatido constatadas 1 ltd tdtJi ou da 	uaa entregas  jao titio pt IJUuL¼,oi Ott V lly$.J, tiXai ttãij prazo 

para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

4.4- Pagar à Contratada o valor resultante dos produtos / serviços, no prazo e condições 

estabelecidas neste Termo de Referência; 
A C CÇ,4,,n. .. 	 ,-....A.4,.. 	 ...l,. A... Kl.-.4... c;. .-.Iic.-.,. ..., .1.,

no -r..j- LActual ao twi .ytdca Li tiJutai taa L1cv1ç.00 otdIJi c ti Vai'.?, uci fltiLa i iat.,Qit 1 aLtitO tia t.OI Itt aLaUa1 Itt' 

que couber, em conformidade coma legislação vigente. 

4.6- Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

4.61- Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação 

previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

4.6.2- Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

4.6.3- Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação 

à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 
A 7 	 ;nç 	 ,4c. 	 el-.e. 

à -- i 0.1 id%Jdi 	tJt 051..' 'Ltd 	II tU.?' II ia'ylJCO i tOtidOofli ICAO para 1.? titiotil 1 VIu V til di ILI.? tiao Ci ii.t daO tl¼'- 

produtos / prestação dos serviços do objeto do contrato; 

4.8- Cientificar o órgão de representação judicial do município para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprímento das obrigações pela Contratada. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no termo edital/termo de referência, 

seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

5.2. Manter o fornecimento dos produtos / prestação dos serviços com todos os requisitos 

necessários ao cumprimento das especificações solicitadas e de acordo com as normas vigentes; 
') C....n,.,,,.-n.'...,,,,.... 4.l,ÇA 	 4rr4e..tn ....kr#.. ,., ,.,, i...1A.,A...  Fornece, i itdtii i tUt i CI ti LCIC1 Iii II1.¼.i pala t,IJi 1 LatIu, pai a t dJioLÍ ai IuI.¼', i Ct lt,tC4O O'JIJI d Ci ¼4UQ11UOIJC titio 

produtos / serviços; 

5.4. Responsabilizar-se por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou 

venham a incidir, direta e indiretamente sobre os produtos / serviços; 

5.5. Comunicará Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

do fornecimento dos produtos / prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

5.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

CPNJ: 06.748.29710001-54 
PRAÇA JOAQUIM FELIPE 15, CENTRO, ARNEIROZ - CEARÁ 
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5.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 	 C 	1 iEi j 
5.8. Fornecer o objeto do Contrato, na cidade de ArneirozlCE, de conformidade com as cnqiQ 
e prazos estabelecidos neste Termo Contratual e na proposta apresentada, de imediato, a párt(r d6- 

'd.CIJII J'dI 1 LI..) '.AQ I.J  t U'dI ti ¼1'd j'JI 1 JI cl. 

5.9. Disponibilizar um ou mais profissional(is) devidamente habilitado sempre que necessário para 
comparecer nas dependências da CONTRATANTE sempre que for necessário ou solicitado. 
5.10. A contratante deverá comunicar a contratada as possíveis irregularidades detectadas nos 
produtos / serviços. 

II !U.,n4r.r  
ivia' It'dt JUI 'tU c %JtJI itt atal lt 	au t 'sai tai U'd 'sUl t tal ttIscta¼# v ia i,v vi tatofllJfr  c 1...i 1 iallJ Jal a alt iiiiii 

quaisquer dúvidas para o devido fornecimento do produto / prestação do serviço. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PRAZO DO CONTRATO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
6.1- O contrato terá o prazo até dia 31 de Dezembro de 2024, contados a partir da data de sua 

nr.Ar.n r...rr, A ..r,r,r. 	Ç 	,,r.,,rr.. 	 .,.#4fl7Ar,i,... 	O.1A4))A 
noali lata. a, p.JucI Ia¼' a'dI pi ..t 1 UJQU¼) 1 lUa jcAoI.Jo 'd tUt mas v' 's IatIJa 1 iI.J ai L. t U 	aa i_'dI Ir ri. I.J'J, a 

1 1  de abril de 2021; 
6.2- O objeto do contrato será recebido pelo liquidante na respectiva Unidade(s) Administrativa de 
Arneiroz/CE, de acordo com o Termo de Referência. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
7.1- O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento 
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
7.2- Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar 
a execução do objeto do contrato. 
7) AM+.,;-,I.-,,,4,.,-.,Ar.,.r...4 ..r.. r.k..L.,,4,,r 	 .,n h.-,Ar,Ar,r.r..r,n ,vr.r.r.A 
1 . ,.r 11 ttOtQ 1 Ia¼I IJU 1 ata' a UCV'dt a 	 'sI.)' Iat'JI aI 1 l'dt lt.0 CI.dUt 1 tpai ii iaaa Un 'stit i tpOvaya's aa 

regularidade fiscal, social e trabalhista constatada por meio de consulta on-line mediante consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021. 
7.4- Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

CLÁUSULA OITAVA - DA FONTE DE RECURSOS 
8.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, dos recursos próprios do 
Secretaria Municipal de Administração e Transporte, ao amparo da(s) DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS: 04.122.0037.2.005.0000 (Coordenação e Funcionamento da Secretaria de 
Administração e Transporte), 
ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.30.00 (Material de Consumo) e 3.3.90.39.00 (Outros Serviços 

1 Ci UCII %JO - 1 COaU4 UUI I¼AII.#IJ 

FONTES DE RECURSO: 1.500.0000.00 (Recursos não vinculados de Impostos) 

CLÁUSULA NONA — DO REJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
9.1- Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de 01 (um) ano contados da 
A.4.. A.. 	r..-. 4..'. 
'.J'VLa u., Ut , .cII 1 lCt 1 LI.) Catil 1 IclUl.). 
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9.2- Os preços serão reajustados de acordo com a variação do índice de Preços ao 
U

o 
Amplo Especial - IPCA-E do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, calcuTdo por 0. 1 
meio da seguinte fórmula: 

R''"F. 1  

Onde: 
R = valor do reajuste; 

= índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato; 
lo = índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta; Po = preço 

-k;.-4.- eL r......d. 
U III Lci 1'..! contratual, aLtia,, ¼JIJJtUJ tJJ 1 CQJUOIU 1 II 1 L'J. 

9.3- Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma forma não possa mais ser 
aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. Neste caso, a 
variação do índice deverá ser calculada por meio da fórmula consignada no parágrafo anterior. 
9.4- Caso o CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, fica o 
CONTRATANTE obrigado a responder em até 30 (trinta) dias, da data do requerimento ou da data 
em que forem apresentados todos os documentos necessários á apreciação do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA— DA FORMA DE FORNECIMENTO DOS PRODUTOS! PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS 
10.1 - A licitante vencedora deverá fornecer os produtos / prestar os serviços de acordo com o Termo 
de Referência; 
10.2- Nenhuma alteração poderá ser introduzida nas condições básicas e específicas deste e seus 
respectivos anexos, sem a prévia e expressa autorização da ADMINISTRAÇÃOPÚBLICA; 
10.3- Qualquer alteração a ser introduzida no planejamento ou nos padrões de fornecimento dos 
produtos / prestação dos serviços, quando proposta pela licitante vencedora, deverá ser feita por 
escrito e só será executada se for previamente analisada e aprovada, também por escrito, pela 
ADMINISTRAÇÃO PÜBLICA; 
10.4- A licitante vencedora não poderá ceder, transferir ou subempreitar, no todo ou em parte, o 
fornecimento dos produtos / prestação dos serviços contratuais sem a prévia autorização escrita da 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA e manter plenamente, quaisquer que sejam as circunstâncias, suas 
responsabilidades, assumidas por ocasião da assinatura do instrumento contratual; 
10.5- A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da 
secretaria contratante, especialmente designado; 
10.6- O representante da secretaria contratante anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das 
f2ite tu i rlfaitng nhcnn,c{r, 

10.7- As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
10.8- O prazo para o início do fornecimento dos produtos! prestação dos serviços fica fixado em 
até 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data do recebimento da Ordem de Compra. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA — DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
11 . 1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do Contrato, na forma da Lei n 2  14.133, de 1 1  de abril de 2021; 
lin 

1 . 	L.VI ILLIQIO QILCÍ a,lJCo %.,Ji ILI atuala ICCIOCO¼á pia %JiasIpIiIIa ¼1¼1 art. It 	OUII ItO '.LC I_CI II 

14.133121. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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que: 	 uhrica 	'\. J 
1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

li. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, E 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III. dar causa à inexecução total do contrato; 

IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
I

não 
 v 	1 iat, ¼eCILFt ai .i j¼Jt tu 0L¼1 LILI 1 IflJ t4i III COI a JLJ¼,Ut 1 Cli Laya'.J CAIS ila 1Jai a a LAJI 1 LI CALa..aJ, Ziu=1~ 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IV Çr., 	 I4 	 4 .,40, 	 A,.. ,.r...r..'ê,,. 
itt. ti aU..aai a IIL.ILa'yaJ 'JU 1JI QLI'..,aI ato II CLILÃU ICI IflJ tia C 	t.d,yau i'.i i.,¼11 Ria.'), 

X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
12.2- Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções: 

1. fl¼Vi LCII'.na, 

li. Multa; 

III. Impedimento de licitar e contratar; 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.2.1- Na aplicação das sanções serão considerados: 
,...4t tr,.n ?.%,,rfl' ;A,A,.. ,4. 

i 
- 

a i a LI 1 CL.a C a 1 a tu a'u '.10 i nfl ação taIJI 1 IC Ltt.10 1  

II - as peculiaridades do caso concreto; 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

AnaÁ ."a A... r.e..nh-,.Ir' 
'.11 ICI 1 t%.JCO titiO Lii 	 LI') ')LII 1 LI ')IC. 

12.2.3- A sanção prevista no inciso 1 do item 12.2, será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso 1 do caput do art. 155 da Lei 14.13312021, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave. 
12.2.4- A sanção prevista no inciso II do item 12.2, calculada na forma do contrato, será de 15% 

tMUIt li-') MLiI L,CIIIiJ) 'JIJ  valor LAJ contrato ais, '..CICIJI OuLi ') OCIO QIJJI..aLÁa  OU 1 C01JU1 IOa'J'CI JLJI L4ua.MUCI uca 

infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.13312021. 
12.2.5- A sanção prevista no inciso III do item 12.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 
14.13312021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

A .;...;,.4 	,.
a
r.fl.'kI 	,- IIli.-.4-, I 44-..4-fl.- ;-.;
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1 CO'JÍ I Scl VCI UC liul tal ou 	ILI OLOI 11') ali IIJILu '.10 fl ui liii 1101.1 a'yu 1 UlJiIlaa LI OLCI ') I I'..lIi CLO 'Ja 1 1 CICLUI a 

Municipal de Arneiroz/CE, pelo prazo de 3 (três) anos. 
12.2.6- A sanção prevista no inciso IV do item 12.2. deste termo será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, Xl e Xli do caput do art. 155 da Lei 

14.13312021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, til, IV, V, VI e VII 
do caput dc referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
referida no item 12.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos. 

CPNJ: 06.748.29710001-54 
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12.1 -  Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o 



12.2.7- A sanção estabelecida no inciso IV do item 12.2 deste termo será precedida d%anahseC 3  

jurídica e observará as seguintes regras: 
- Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do Secretaria 

Ivilai Iiu.,11Jn1 tia pasta. 
12.2.8- As sanções previstas nos incisos 1, til e IV do item 12.2. deste termo, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item. 

12.2.9- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
94.,A.. A a garantia  ad a ticoi..cu 1 Latia tii ai i ia p1 catatia cc adia cJIJi c'.ia Juciciati 1 dl 1 Ld. 

12.2.10- A aplicação das sanções previstas no item 12.2 não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

12.2.11- Na aplicação da sanção prevista no inciso li do item 12.2. deste termo, será facultada a 

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
Infl12- A 

n it.... 1  	aplicação ..lao sanções p1 dv IOLO nos tflt,iaco Iii d iv W ltd li 1 C..t. 1 Cl..jtidI cia a ii 'aaui al.a%J 

de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais 

servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA — DA RESCISÃO 

13.1- A rescisão contratual poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos termos do art. 138, da Lei n 

14.133, de 1° de abril de 2021; 
l..\A,.,;,-A,,,l 	_4-..,-'.--,.-.,-4 	 4Q7,..1  ')Q A,,Id.,O.1A 4) 	,4,-..I°,4 
11/ nu ii u9ae ci, fiJi ad'..' cc cu.i ci ao pai LOa, lia 1 til lia titia au •itio 1 J 1 c 1 JlJ, lan LO' 11 'T. 1 '.JJ, cc 	lJO 

abril de 2021, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, reduzida a 

termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração: 

13.2- Em caso de rescisão, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos 

prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA — DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

14.1- Nos termos do art. 117, da Lei n° 14.133, de 2021, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens/serviços, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de 

uniu ao ou %4dIdII.Ja 'jijodI vatitja. 
14.2- A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133, 
,4, flflfll 
cc stj 1. 

14.3- O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 
15.1- Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 

condições previstas na Lei n°14.133121. 

CPNJ: 06.748.29710001-54 
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CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1- Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e 
9,- 	 alua; - 	-iJ / 
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16.2- Obrigação da contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade - 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

neste processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA— DO FORO 

17, i- rica eleito o foro cia t,omarea cie b\rnelrozft...t, para conhecimento das questões relacionadas 
com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos, conforme art. 92, § 

1 1  da Lei ri0  14.133, de 2021. 

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes 

contratantcs assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e legais 

efeitos. 

Arneiroz/CE, 	de ________ de 2024 

Nome do Ordenador de Despesas 
fl..9,-,,.9rr .4.-  
'.ii ¼101 iam,, lC 

Secretaria de 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 

Nome do Representante Legal 

Nome da Empresa 
Cnpj: 

CONTRATADO 

Cpf: 

Cpf: 

CrNJ: 06.743.227!0001-54 
PRAÇA JOAQUIM FELIPE 15, CENTRO, ARNEIROZ - CEARÁ 

CEP: 63.670-000 FONE: (8813419-1020 



ANEXO AO TERMO DE CONTRATO N° 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 

OBJETO: 

EMPRESA: 

LOTE ÚNICO 

ITEM DESCRIÇÃO UND QNT UNIT. TOTAL 

' 

CABO DE REDE CAT5E CAIXA 1 CAIXA  
CAMERA VIDEOMONITORAMENTO - VIP 1230 
FULLHD UNIDADE 

03 CAMERA VIDEOMONITORAMENTO - VIP 3220 1 
3220 SD IR SPEED DOME IP UNIDADE 

04 GRAVADOR DEV1DEO 1 NVR 3316 UNIDADE 
SERVIÇO DE INTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO 

05 DE SISTEMA DE MONITORAMENTO SERV!O 1 
(CIRCUITO FECHADO TV)  
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

06 CORRETIVA DE SISTEMA DE MONITORAMENTO MÊS 12 
(CIRCUITO FECHADO TV)  

Arneiroz/CE, - de ________ de 2024 

Nome do Ordenador de Despesas 
Ordenador de Despesas 

Secretaria de 
CONTRATANTE 

Nome do Representante Legal 
Cpt 

Nome da Empresa 
Cnpj: 

CONTRATADO 

CM: 06.748.297/0001-54 
PRAÇA JOAQUIM FELIPE 15, CENTRO, ARNEIROZ - CEARÁ 
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